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PAUTA PARA A 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06.05.2024 
 
I - 1ª - Leitura e votação da Ata da Sessão anterior.  
 
II -2ª – Leitura das correspondências recebidas do Executivo: 
 

  III - OFICIO N°228/2024-GAB, Respostas referentes aos Requerimentos n°024/2024, 
n°025/2024, n°026/2024 e n°027/2024.   

 
  IV - OFICIO N°230/2024-GAB, Respostas referentes aos Requerimentos n°029/2024, 

n°030/2024, n°031/2024, n°032/2024, n°033/2024 e n°034/2024.   
 
  V- 3ª – Apresentação de proposição pelos Vereadores (art. 79):     

 
  VI– PROJETOS DE LEI: 
 

             VII- PROJETO DE LEI N°016/2024 – PODER LEGISLATIVO, fixa os subsídios dos 
vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de Nova Aurora para o período da Legislatura 
de 2025 a 2028 e dá outras providencias, “autoria: Comissão de Finanças e Orçamento”.         

 
             VIII- PROJETO DE LEI N°016/2024 – PODER LEGISLATIVO, dá denominação à Via 
Pública do Município de Nova Aurora-PR, “autoria: Vereador Rogério Petronilho”.         
 

    IX-ORDEM DO DIA (Art. 83) – 06 DE MAIO DE 2024 
 
             X– PROJETOS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: 
 

 XI- PROJETO DE RESOLUÇÃO N°001/2024 – PODER LEGISLATIVO, altera 
Dispositivos da Resolução 002/2007 e dá outras providencias.         
 

      XII - Dê-se ciência aos Vereadores. 
 

             Câmara Municipal de Nova Aurora -PR, 02 de maio de 2024.             
      
             
             CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA  
              PRESIDENTE  


